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Municipal de Estârcia

Estado dê SeÍgipe
Município dê Estância

Viâ de Autógrafo do Projeto de Lei ne 08/2026, de autoria do vereador Pedro Kaique treire Menezes, aprovado pela

Cámara Municipal na Sessão Ordinária no dia 25102/2026.

Estância, Cl de {.u.^rL7 de 2026.
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Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Paróquia Nossa Senhora
de Guadalupe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QIJUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. l'- Fica recoúecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal a Paróquia
Nossa Seúora de Guadalupe, inscrita no CNPJ sob n' 13.259.57710011-36, com sede
na Praça Barão do Rio Branco SAtr, Centro. neste município de Estância./SE. fundada
em 25 dc outubro de 183 I .

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE ( ( ae {rr:rry de 2026

ANDRE G ÇA SANTOS
Prefeito do M pio de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.o 7ó - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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94.91-0-00 -Atividâd6s d€ organizâçóâs religiosas ou filosóÍicas
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Não informada
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1i9, de 06 de dêzembro de 2022.

Emitido no dia 25l11t2025 às O7t3Z:46 (datâ ê hora de Brasítia). Página: 111
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